
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
COLEGIADO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE

RESOLUÇÃO CEPE/IFSC Nº 40, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 (*)
(**) REPUBLICADA EM 17 DE JULHO DE 2015

Aprovar a criação /reestruturação 
de Curso Técnico de Informática

para Internet – Campus Florianópolis.

De  acordo  com  a  Lei  que  cria  os  Institutos  Federais  de  Educação,
Ciência  e  Tecnologia  LEI  11.892/2008,  a  Presidente  do  COLEGIADO  DE
ENSINO,  PESQUISA  E  EXTENSÃO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA – CEPE, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 8º do Regulamento
Interno do Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal de
Santa  Catarina  RESOLUÇÃO  Nº  21/2010/CS,  e  de  acordo  com  as
competências do CEPE previstas no artigo 12º do Regimento Geral do Instituto
Federal de Santa Catarina RESOLUÇÃO Nº 54/2010/CS,

Considerando  a  oferta  educativa  do  IFSC  anterior  à  criação  do
Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE,

Resolve:

Aprovar  a  criação/  reestruturação  do  seguinte  curso,  de  acordo  com
reunião do dia 09 de dezembro de 2013:

Nº Campus Nível/ Forma
de Oferta

Nome do Curso Carga
Horária

Vagas
Totais

Turno de
Oferta

1. Florianópolis Ensino Médio
Subsequente
Modalidade

EAD

Técnico em
Informática para

Internet

1.080h 500 Noturno
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(**) ANEXO I

A Presidente do CEPE do IFSC considerando o parecer favorável do avaliador
resolve  aprovar  ad  referendum a  alteração  do  PPC  do  Curso  Técnico
Subsequente em Informática para Internet no que se refere aos seguintes itens:

a)  Atualização  do  PPC  conforme  novo  Regimento  Didático  Pedagógico  do
IFSC;

b)  O Curso é ofertado nos polos:  Itapoá,  São José,  Santa Cecília,  Otacílio
Costa  e  Xanxerê.  Passará  a  ser  ofertado  também  nos  polos:  Araranguá,
Criciúma, Indaial, Itapema e Caçador.

c)  Alteração na carga horária total  do curso passando de 1.080 horas para
1.120 horas

d) Inclusão do Acolhimento (2 primeiras semanas) na primeira fase com as
Unidades  Curriculares  -  UCs:  Ambientação em EAD e Ambiente  Virtual  de
Ensino e Aprendizagem;

e) Inclusão da Unidade Curricular - UC Português Instrumental;

f)  Substituição  da  nomenclatura  da  UC  Montagem  e  Configuração  de
Computadores para Arquitetura de Computadores;

g) Alteração na certificação parcial do 1º Módulo: Assistente de Conteúdo por
Suporte em Tecnologia da Informação;

h) Atualização de ementas, competências e bibliografias;

i) Sistema de avaliação: conceitos por notas;

j) atualização no processo das atividades obrigatórias e complementares.

As alterações poderão ser consultadas na íntegra no PPC do Curso. 

Florianópolis, 17 de julho de 2015.
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